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EMENTA: ICMS. CRÉDIT() INDEVIDO. () aprove.itame.nto por
estabekdmento ~k créditü de ICMS \.iesta~:.'Idoem contas \.ie energia
elétrica cünstitui infiingência ao art. 62 ,. inciso 11, dü De~. nO'
21.219191. C(lnfinllad~1, por unanimidade de vüt(lS, a d~cisão
condenatólia prolatada em I!! Instância. Recurso vüluntário
desprovido.

RELATÓRIO: ,

A peça vestibular dü presente pro~essü registra que a autnnda
escriturüu e utilizou indevidamente nü exercício de 199~, crédito fiscal de ICMS provenientes do
COllSWll0de energia e1éüica em seu estabelecimento cümercial.

Os agentes do fisco indicaram cümo infringido o art. 62, inciso 11,
conjugado cüm o art. 767, incIso 11,alíne;;1"a" , do Dec. n221.219191.
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Constam às fls. 03 a 36, dos autüs, üs Tennos de Inkiü e de
.a. Con(~lusãü de Fiscalizaçãü, as Infol111ações Complementares ratificando (I feitü fisc<'IL o ato
~ ~ desi~l~tório d~ presente a~ão fiscal, as notas fiscais - ~ontas de Energia Elétrica - citada na inicial e
• as copias do LIVro de Reglstrü de Entradas de Mercadonas. .

A aut U•.l da, tempçstivamenk, através de. <'",dvogado
constituído) impugnou o feito fiscal alegiLn\.io(I segt~inte:

lúmlmente-'

1 - preliminanllenk, pede a nulid~lde do auto de infração alegando
eno, imprecisão e falta de clareza quantü ao dispositivos legais \.lueo embasaram.

2 - no mérito, qUé no eXérckio de suas atividades não pode pre:scindir . : ~
da energia el~tlica, l~tIja uliliz.;;lção está lig~l..:bà ihullinação d(, sa1?ío de vendas das vitTines, na
movimentação dos elétricos domésticüs, representando muna estimativa parcin1üniosa mais de 90% do
consumo total.
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Processo nQ 1/144/92

VOTO DO RELATOR:

tl03

Da análise dZls peças constitutivas \10 presente prücesso,
principalmente à vista do resultado da diligência solicitada por est~l egrégia Câmara, emerge o
entendimento ~Jeque a decisâo absolutória de P Instância d~w ser modificada, face a constatlç:ão de
falha processual insanável na ativid~1dede 1anç,amento do crédito tribu1{lllo, senão vejamos:

Preceitua o ~ 1°, do art. 7~6, do Del'. nO ~ 1.219/91, I.lue " lavrado o
Telmo de Início de FiscalizavRo, os agentes do fisco terão o prazo de 60 (sessentil) dias para a
conclusão dos lTabalhos, prol'rognvel pôr mais 30 ('trinta:) dias, a critério e conforme nutorização
do autoridade que determinou a ução fiSC~ll, desde que Ü cOHtribuinte ou responsável seja
devidamente notificado ".

Cüm efe:ito, no Termo de Inkiü de Fiscalizaç,ão n° 111SlO lavradü em
12.05.92, o agente autuante fez constar expressamente 1.1lleatravés dele estava sendo renovado
(pwl1"og;;ldo) o Tenno de Início de Fiscalização n° 11180S. EntTetanto, atendendo' ao pedidü de
diligên.:;ia, o representante dü fisco infonllOl1 não possuir a autorização para prorrüg"=lçãodüs trabalhos
de fiscalização, evidé'ncümdo a inübselvância das disposições legais cüntidas no comando legal acima
transcrito.

Nãü custa enfatizar ~lue ativida\Je administrativa de bl1ç~lmento do
créditü tributário é plenamente vinculada, devendo o agente dü fis~~üsujeitar-sê, rigorosamente, às
disposiç.ões legais, sob pena da sua inobselVância vici~U'inemediavelmente o ato praticado.

Destarte, M de se declarar a nulidade do feito fiscal pür impédimento
do agente autuante, nos tel11lüSdü arL 3~, da Lei nO.1:2.73~/97, in verbis:

"Art. 3~ - São absolutamente nulos os atos praticados por autoridade
incompetenk ou impedidi.1, ou com preterição de qualquer da
garantias processuai.; constitucionais, devendo a nulidade ser
declarada de oficio pda autoridade julgadora ".

Isto postLI, voto pelo conhecimento do recurso oficial, dando-lhe
provimento, no sentido de que seja modificada a de(:isào absolutóri~1 de P Inslftncia, e declarar a
nulidade do feito fiscal, de acordü com a manifestação oral do iluslTe representante da douta
Procuradoria Geral do Estado.

É o voto.
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. Processo nO 1/572/94.

DECISÃO:

f1.04

Vistos, discutidos e eXiUllinados os presentes autos em '"lueé recorrente
LUNDGREN IRMAOS TECIDOS IN-n. E COM. S/A e recorrido CÉLULA DE JULGAMENTO
DE lI.! INSTÂNCIA.

RESOLVEM os membros da 2:l Câmara do Consdho de Recursos
Tributáriüs, por unanimidade de votos cünhecer do recmso vohmHrio interposto, negar-lhe
provimento, paril cOl1finnar ;'1 decisão condenatória proferida pela fi Instância, \:le acordo com a
manifesta.;.ão oral do ilustre representante da douta ProcuradoIia Geral do Estado.

SALA DE SESSÕES DA 2:1 C1Ml-\.RA DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTAmos, em FOltaleza,

,~

"-José Ribeiro Netoprn
J&~~.eira~~ld~d?--JL

Procurador dü Estado

\Vládia Maria Parente Aguiar
Conselheira

.4:'--~
(T"-Ç:Cí. Das Chagas Aragão All~tle

Conselheiro



3 - que naquilo em que fi utilização da energia eléüica se relacione
direwllente com a atividade de. vendas de mereadclli:ls e cujas saídas sofram, também, incidência do
mesmo imposto, legitima-sê ü direito a compensação do IC1'IS respedivü com alluele inere.nte às
aludidas saídas.

4 - que o direitü à utili~lÇãü aos créditos em questão decone
diretamente e imediatullente dü prece:ptivü .::onstitucional, e ao final, relllK'r a improcedênc.ia do feito
fiscal.

o .:~urSüdo presente processo füi converti\.io em diligência fiscal, a fim
de que füsse procedido o levantamento d;;lconta gráfica do ICMS.

o ilustTe julgadür singular cüm base no resultad(\ da perícia, decidiu
pela PROCEDÊNCIA do feito.fiscal.

A autuada inconfünllad~l com a decisão que lhe foi desfav(lrável,
ingressüu com recurso :llegando em seu prol as mesmas razões aduzid"ls na impugnação.

A Consultüria Tributária l1üParecer de nQ 492/98, opinil no sentido da
refOllllada da Jecisãü singular, por entender que nüs meses de março, maio e junho a reCüITente nãü
teria se aproveitadü do crédito fiscallançaJo indevidamente.

A doutra Procuradoria Genll, por seu represenhUlte, concorda com o
posiciümll1lentü ~ldotado pela Consu1tülia Tributáriü, consoante se observa tIS fls. 99 dos autos.

É o relatório.
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